
GOVERNO DO ESTADO DATBAHIA So. Ne INNHAMBUDE
o”

REDAÇÃO FINAL

LEI Nº 09 b7 20 DE JUNHO DE 1991

"Que dispõe sobre a Política Mmni-

cipal dós Direitos da Criança e do

Adolescente".
am

A CÂMARA MITSICIPAL DE INHAMBUPE, NSTADO DA BAHIA, no vso das suas

ntribnições legais,

DECRETA?

TÍTILO I - DAS DISPOSIÇÕES

Art. 1º- Esta LEI dis põe sobre a Política Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente e as normas gerais pa-

q ra a sua adequada aplicação.

Ante 22- O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente

- no mmicípio de Inhambupe será feito através das Poli-

ticas Sociais de Educação, Sande, Recreação, Esportes;

Cultura, Lazer, Profissionalização e ontras, assegnran
do-se emtodas elas o tratamento com dignidade e respei
to à Liberdade e à convivência familiar e cominitária.

ART. 3º- Ba caráter suplementar será prestada a assistência so

cial aos qne dela necessitareme

$ ínico- Não será permitida qualiquer ontra política de atendi:



mento à Criança e Adolescente que não atenda às finalidades do

planejamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescentes

ARTeH2- O Mmicípio propiciará a proteção jurídico-social e jndiciária

« nos qne dela necessitarem, por meio do entidades ou profissio-
nais habilitados em defesa dos plireitos da Grinnça e do fâdoles

centee

. 5 im 'co- Caberá ao Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adoa

1escente expedir regulamentos para a organização eo funciona-

sem
mento dos serviços criados nos termos deste artigos

TÍTULO II - Di
IÇA D EN,

CAPÍTULO I - DAS DIS

ART. 5º - A Política de atendimento dos direitos da Oriança e do Adoles
“E

cente será garantida através dos segáintes órgãos?

1 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen

a tes

1I- Findo Municipal da Cyfença e do Adolescente i

LII- Conselho Tutelar da Criança e do Adolescentes

CAPÍTILO II- DO CONSTA

EM

Seção I - .D N é
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ARTo 6% Fica eriado, nb município de Inhambupe, O Conselgo Mnnicipal

dos Direitos da Criança e do Adolescentes órgão normativosde

lperativo e fiscalizador da política básica e supletiva e

das ações de atendimento das direitos da Criança e do Adoles

cente, no âmbito da sua competência.

Seção II-

Da
Gometência

doCohãelho
ART. 72 - Compete ao Conselho Mynicipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente?

Te  Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescentes fixando prioridades para oa consecu=

ção das ações, a captação e a aplicação de recursos 3

TI- Zelar pela execução dessa políticas atendidas as pecu-

1iaridades das crianças e dos adolescentes, de suas fa

mílias, de Seus grupos de vizinhamça e dos pairros ou

da zona nrbana em que se localizemj

TII- Formular as prioridades a serem inclnídas no planejamen

to do Município, em tudo ane se fefira on possa benefis

ciar as condições de vida das crianças e dos adolescen-

tesj5

IV- Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalizar de

tádo quaito se execnte no Município, que possa ferir a

gvas deliberações 5

Y Registrar as entidades não-governamentais de atendimer

to dos direitos ãa criança e do adolescente ane mante

nham programas de $

a- orientação e apóio sócio-familiar 5

b- apóio sócio-edncativo em meio abertos

c- colocação sôcio-familiar
d- abrigos
1iberdade assistidas



E)

»

Arte

VI-

VII-

VIII-

IX —

XI -

f- semiliberdade ;

g- internação;
Fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069 de 13 de ju
lho de 1990).

Registrar es programas a que se refere o inciso anterior
das entidades governamentais que operem no Município, fa-
zendo cimprir as normas constantes no mesmo Estatuto 5

Regnlament&r, organizar, coordenar, bem como adotar todas
as providêncãas que jnlgar cabíveis para a eleição e a pos
se dos membros do Conselho Tutelar do Município;

Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licen-
ça aos mesmos nos termos do respectivo regnlamento, e de
clarar vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses /
previstas nesta lei;
Incentivar e opoiar a realização de eventos, estudos, pes
qunisas c capacitação de pessoal no campo de promoção e de
fesa dos direitos da erianço e do adolescente;
Administrer, definindo e fiscalizando a aplicação des re-
cursos financeiros do indo Mmanicipal para a eriança e o

adolescente 3

Tlaborar e aprover se» regimento interno eo regimento do

Conselho Trtelare

SEÇÃO III- pOS NPMBROS DO CONSULHO

3º - O Conselho 'nicipal dos direitos da jriança e do adoles
cente é composto de dez (10) membros, sendo:

I - cinco (5) membros representando o ii» icipio:
1 representante do Poder Ixecntivo
1 representente do Poder Legislativo
1 representante da secretaria de Savde e Saneamento

Básico 4
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Efa 1 representante da secretaria de Tâncação, Ciltura e Des-
portos

1 representante da secretaria de Administração e Finanças
II - cinco (5) membros indicados pelas seguintes organizações

representativas da participação popnlars
E 1 representante do Conselho Commnitário da Porógria do Bi

váno fSpírito Santo
1 representante da Pastoral da eriança.

v 1 representante de Sindicato dos Trabalhadores Qmrais
1 representante das Associações Commitários da Roça
1 representante da Loja Maçônica.»

sa ART. 9º - A fmnção de membros do Conselho Considerada de interesse
público relevante e não é rem-rerada,

ART. 10º — A duração do mendato dos membros do Conselho será de dois
(2) anos, admitida a reconânção por ignal período.

ART. 11º- O Conselho será nrestdido por mm dos conselheiros, escolhi.
do pelos sevs Pares, para mandato de dois (2) anos, prorro-
gáóvel por igral período.

TLNLO LU- DO FrUDO MIIICIPAL DA CRIANÇA E DO AL

São 1 - ba criação e notureze dd Fondo
ART. 12- Fica criado o Findo lenicipal da Criançe e do Adolescentes

Re como captador e aplicador de recursos 2 serem vtilizados se-
grndo as deliberações do Conselho Mnicipal dos direitos da

criança e do adolescente, 20 anal é órgão vinenlados.
STO II - Do competêncis do Fondo

ART, 13 - Compete ao frndo Mnicipal:
I registrar os recírsos orçementários próprios do Manii

cipio ou a ele transferidos , em benefício da criança
e do adolescente pel> fstado om pela Imiãos



II- registrar os recursos captados pelo Manicípio atraw
vês de convênios, ou por doações ao fundos

III- manter o controle escrityral das aplicações finsn-
ceiras levadas a efeito no Município, nos termos /
das resoluçõse do Conselho Municipal odos Direitos;

IV- liberar os recursos a serem aplicados em benefício
da criança e do ad:lescente, nos termos das resolu-
ções do Conselho Municipal dos Direitos 5

dh V- administrar os recenrsos específicos para os progra-
mas de atendimento dos direitos da criança e do ado
Zescento, segundo as resoluções do Conselho hinnici-
pal dos Direitose

ART.lk - O fundo será regnlamentado por resolução expedida r
pelo Conselho Mnicipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

SEÇÃO III - Da formação do Fundo

ARTe 15 - Compõem-se o Fundo Hunicipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente:

e TI. dos recursos captados pelo mmnicípio através de
convênios on por dotações, auxílio, contribui -
ções e Legados qne venham a ser destinados ao /
Findo 5

Il- dos recursos provenientes dos Conselhos Estadual
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles -
cente 3

III- dos valores provenientes das multas decorrentes
de contenações em ações cíveis om de impósição

(



! de penalidades administrativas previstas na Lei

3.059/90;
IV - de ontros recnrsos are lhe forem destinados ;

V - de rendas eventnais, inclúsive resnltantes de /
depósitos e aplicações de copitais;

VI - O Mmicipio destinaré percentnal a ser fixado /
no sen orçamento anvel ao Prndo Mnicipal dos /

éra Nireitos da Criança e do “dolescentes
ART. 16 - Os saldôs das dotações do fundo em code exer-

cício serão aplicados no exercício sybsegmente

sã
GAP ÍETILO AV - DO CONSFTHO TIMTILAR DOS DIRNIZOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCUUTE

Seção 1 - Da criação e natrrezado Conselhd
ANT. 17- Fico criado o Conselho TIntelar dos Direitos da

Crienço e do Adolescente do Vanicípio de Imham-

b»pe, órgão permanente e antônomo, instalado /
e nos termos de Nesoluções a serem expedidas pelo

Conselho !omicipal dos Direitose
Seção II - Dosqmembros e da competência do Conselho

ANT. 13 - O Conselho Tntelar será composto de cingo mem,

O bros com mandato de três anos, permitida mma

reeleição.
ANT, 19 - Para cada conselheiro haverá dois suplentese
ART. 20 - Compete 2º conselho Tutelar zelar pelo atendi

mento dos Direitos da Criança e do Adolescente

emprindo as atribrições previstas mos artigos
95 e 136 da Lei Vederal nº 3. 069/90.

os G

São reqmisitos para candidatar-se e exercer as

>
ART, 212



frnções de membro do Conselho Tutelar:
1 -
TI -

IIT -
IV -

ANT. 22 -

s

ATT afliloeo

n
Segão IV - Do

reconhecida idoneidade moral;
idade smperior a 21 anos;
residir no Mimicípio;

reconhecida experiência de no mínimo dois anos

de trato com eriançes on adolescentes.
Os conselheiros serão eleitos pelo voto faculta
tivo dos cidadãos do Menicípio , em eleições re-
gnlamentadas pelo Conselho irnicipal dos Direi-
tos da Crianço e do idolescente e Coordenadas /
por mo Comissão éspecialmente designada pelo /
mesvo conselhos obedegcendo o ser Regimento In-

terno.
O processo cleitorsl de escolha dos membros do

Conselho imtelor serê presidêdo por juiz elei-
torol e fiscelizado por membro do Ministério /
rúblico, de conformidade com as disposições e -

leitoraiss
eu

a/ e.exerciciode função e ds veneração dos conse-

lheiros
RRART. Ab -sa T o exercicio efetivo da frnção do Conselheiro

constituirá serviço relevontes estabrleceró

presunção do idoneidade moral e assegrraré /
prisão especial em caso de erime commit, até

jrlgamento definitivo.
anT. 25 - O Conselho Municipal dos Nireitos de. Criança

e ão Adolescente poderá fixor eventúal grati-
ficação aos membros do Conselho Trtelar, aten:

adidos os eritérios de convivência e oportrmi-
dade, tendo por base o tempo dedicado à funçã
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e as peenliaridades locais.
8 fico - A Bratificagão event»=Imente fixado não gera rela-

ART. 26

af -

ART. 29

8 mino

ARP. 23

ART. 29

ART. BO

ção de emprego com a !mnicipalidade, não podendo ,
em hipótese algma exceder à go fincionalismo Mn-

nicipal de nível srperior.
- Os recnrsos necessários À “ventral remneração dos

membros do Conselho Tutelar terão origem no Findo /
administrado pelo conselho Menicipal do sDireltos /
da Criança e do idolescente.

Leperde do mendato e dos impedimentos dos conselhei-
ros.

- Perderó o mendato o conselheiro qme for condenago /
por sentençe pela prática de crime om contavenção

V - Verificado a hipótese prevista neste artigo , o cone
selho Vrnicipãl dos Direitos de criança e do Adoles-
centeddeclarará vego à posto de conselheiro, dando
posse imediato no primeiro splentes

- Serão impedidos de servir no mesmo conselho cs pes-
S00s cre se encontram na sitmoção do arte 140 da Lei
Federal nº 3,069/90.

- Rica vedada s paficipação dos merbros do Conselho /
Tutelar no Consclvo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do “dolescente.

- Perdérá o mandato o conselheiro ave se ansentar in-
justificadamente a três sessões consecntivas on a
cinco alternadas, no mesmo mandatos

TXT - DAS DISPOSIÇÕOS PENAIS C TRANSTIORIAS

ART, 31 - No prazo máximo de 60 dias da pnblicação desta Lei,
por convocação do Chefe do Poder Txecntivô Mmicipal
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os membros do Conselho bimicipal dos Direitos da criança e

do Adolescente se remnirão, vensião em cne elegerão ser pri-
meiro Presidente.

8 *LICO- Fica estabelecido p prazo máximo de 30 dias após a convo,
erção pera elaboração do sen Regimento Interno «

ART. 32- No prazo de seis meses, contados da prblicação desta Lei

realizar-se á » primeira eleição para o Conselho Trtelar.
ART. 33- Fica 9 Boder Txcentivo antorizado o abrir crédito sunle-

mentar para as despesas iniciais decorrentes do ermpri-
mento desta Lei.

ART. 34- 4 data da prblicação desta Lei ficorê conssgrada como /
Ma Municipel da Criança e do Adolesconte Inhambupemsc.

ART. 35 - Esta Lei entrarvé cm vigor no data de sma publicação, re-
o (o Euavogadas as disposições em conprério.

Do INIANDrTE, cos ha:DADA HO PAÇO DA CSiaRA NTNIOITAT

torze dias do mês de junho de hm mil novecentos e noventa e hm»

Fortimato Silva CostaTdllza Rocha de Parbalho
1º secretária Presidente

sa


